AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
DO PESSOAL DOCENTE CONTRATADO - 2009/2010

De acordo o previsto do Decreto-Lei nº 14/2009, de 21 de Agosto, a avaliação do pessoal docente contratado no presente ano lectivo deverá ser feita usando as orientações do Decreto Regulamentar 1-A/2009 de 5 de Janeiro.

Para que este processo se concretize os professores contratados, que estejam em condições de ser avaliados, deverão ter em conta os seguintes procedimentos: 

1. Objectivos Individuais – entrega até 23 de Abril. (1) (2)
2. Requerimento do professor avaliado a solicitar a avaliação da componente científica pedagógica – entrega até 23 de Abril. (3)
3. Requerimento a solicitar uma terceira observação de aula, dois dias depois da aula observada.

4. Ficha de autoavaliação – entrega até 30 de Julho. (4)
Soure, 16 de Abril de 2010
O Director

João Augusto de Castro Ramos Pereira
(1) A entrega dos objectivos individuais não é, no nosso entendimento obrigatório, usando-se as metas definidas no Projecto Educativo e Projecto Curricular, na sua falta.
(2) Será disponibilizado, como exemplo, um modelo de utilização facultativo.

(3) Neste requerimento, pode também ser indicado se pretende um avaliador da sua área disciplinar, do coordenador dos cursos EFA ou do CNO, ou de outro grupo de recrutamento em que tem, maioritariamente, incluída a sua componente lectiva.

(4) Poderá ser utilizado o modelo disponível na página do Agrupamento

Nota final: No órgão de gestão e nas salas de professores da escola sede e da EB 1.2,  existe um dossier com todos os instrumentos de suporte ao processo de avaliação.
